
ATA DA 8ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO

 CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ –  2024

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril do ano de 2024 (dois mil e vinte quatro), com
início às 09h02 (nove horas e dois minutos), no Plenário José Wilson Sales Júnior, situado na
Procuradoria-Geral de Justiça, com endereço na Avenida General Afonso Albuquerque Lima,
n.° 130, Cambeba, Fortaleza-CE,  de forma híbrida,  através da plataforma digital  Microsoft
Teams,  foi  realizada a  8ª Sessão Extraordinária do Conselho Superior do Ministério
Público do Estado do Ceará, sob a Presidência  do Vice-Procurador Geral de Justiça  Dr.
Francisco Lucídio de Queiroz Júnior em substituição ao Procurador-Geral de Justiça Dr.
Haley de Carvalho Filho por motivo de sua participação em outro compromisso Institucional.
Presentes à Corregedora-Geral do Ministério Público Dra. Maria Neves Feitosa Campos, e
os  Conselheiros:  Dr. Emmanuel  Roberto  Girão  de  Castro  Pinto,  Dr.  Luiz  Antônio
Abrantes Pequeno  (convocado pelo afastamento do Conselheiro Dr. Domingos Sávio de
Freitas Amorim, em razão de gozo de férias); Dra. Liduína Maria Albuquerque Leite, Dr.
Francimauro  Gomes  Ribeiro,  Dr.  Pedro  Olímpio  Monteiro  Filho  e  Dr.  Francisco
Rinaldo de Sousa Janja, totalizando quórum 8 (oito) membros. Ausente justificadamente,
o Dr. Marcos William Leite de Oliveira, mediante PGA nº 09.2024.00014836-0. Iniciados os
trabalhos, a Presidência abriu a presente Sessão e registrou as presença dos Promotores de
Justiça Dr.  Herbet Gonçalves  Santos,  na qualidade de representante  da  ACMP e  Dr.
Thiago Freitas Camelo.  A designação da presente Sessão Extraordinária foi deliberada
pelo Colegiado na 7ª Sessão Ordinária, realizada em 22/04/2023 e possui fundamento nos
art.  25  e  38  do  Regimento  Interno  do  Conselho Superior  do  Ministério  Público,  pela
necessidade de apreciação de matéria de relevância e urgência institucional.  MATÉRIA
DE APRECIAÇÃO: 1) PGA nº 09.2024.00014619-5  de interesse do Dr. Victor Borges
Pinho, referente a manifestação de renúncia à remoção por antiguidade para 2ª Promotoria
de Justiça de Cascavel, ofertada nos termos do Edital nº 156/2023, julgado na 7ª Sessão
Extraordinária do CSMP, realizada em 22/04/2024. Diante da referida renúncia, submeteu-
se a deliberação do Colegiado sobre a aplicação dos efeitos decorrentes do § 4º do art. 134
combinado com art. 148, ambos da Lei Complementar nº 72/2008.  Posta a matéria em
discussão,  Dra.  Maria  Neves  Feitosa  Campos  solicitou  que  a  Secretaria  dos  Órgãos
Colegiados quando designada Sessão Extraordinária, inclua, tão somente, as matérias para
o fim a que foi designada. DECISÃO:  O Conselho Superior do Ministério Público,  à
unanimidade dos votantes, tomou ciência da referida renúncia, ficando o Dr. Victor Borges
Pinho impedido de concorrer à nova remoção, pelo período 1(um) ano, mantendo-se o
critério de preenchimento da vaga recusada, na forma do § 4º do art. 134 combinado com
art.  148 ambos da Lei  Complementar  nº  72/2008.  2) PGA nº  09.2024.00014805-0  de
interesse  do  Dr.  Thiago Freitas  Camelo,  referente  aos  pedidos  de  liminar  e  de  mérito
formulado pelo requerente, para: 1) Liminarmente: a) que não seja declarado prejudicado o
Edital nº 156/2023; e, b) que o CSMP/CE se abstenha de lançar novo edital para a vaga da
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Cascavel até a decisão final do presente pedido de
providências.  2) Principal: A) Que sejam acolhidos os pedidos de caráter liminar; B) que
seja  convocado  o  candidato  Thiago  fretas  Camelo,  que  figurou  na  2º  colocação  no
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julgamento do Edital nº 156/2023, a fim de removê-lo para a vaga da 2º Promotoria de
Justiça de Cascavel. A Presidência informou ao Colegiado que diante do pedido de liminar,
referente à não declarar a prejudicialidade do Edital n.º 156/2023 em razão da renúncia, Dr.
Victor Borges Pinho a Secretaria dos Órgãos Colegiado preventivamente se absteve de
lançar no novo edital para a 2ª Promotoria de Justiça de Cascavel. DECISÃO: O Conselho
Superior do Ministério Público, à unanimidade dos  votantes,  decidiu pelo conhecimento
do pedido e determinou a distribuição do feito,  por  prevenção,  ao Dr.  Pedro Olímpio
Monteiro  Filho,  por  ter  sido  relator  do  Edital  nº  156/2023,  referente  à  remoção  por
antiguidade,  para  a  2ª  Promotoria  de  Justiça  de  Cascavel. 2)  -  MINUTA  DE
RESOLUÇÃO  Nº  213/2024  REFERENTE  À  CLASSIFICAÇÃO  DE
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA VAGAS   NA ENTRÂNCIA INICIAL  : Obs.: A minuta
da  Resolução  foi  encaminhada,  via  correio  eletrônico,  aos  Senhores  Conselheiros.  A
Secretaria dos Órgãos Colegiados informou que a última classificação na Entrância Inicial
foi a  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  BELA  CRUZ, PELO CRITÉRIO DE
REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE, mediante Resolução do CSMP nº 210/2024, publicada
no DOEMPCE nº 1713  no  dia 12/03/2024.  1  - PROMOTORIA CLASSIFICADA:
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  PARAIPABA.  MOTIVO DA VACÂNCIA:  Vaga
ocorrida em face da promoção do Promotor de Justiça Dr. Ariano Arlan Neves  para a 1ª
Promotoria de Justiça de Itapipoca de Entrância Intermediária, conforme Ato n° 64/2024-
SEGE,  e  exercício  em  26/04/2024.  CLASSIFICAÇÃO  DE  CRITÉRIO:  REMOÇÃO
POR MERECIMENTO. 2 - PROMOTORIA CLASSIFICADA: 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE REDENÇÃO.  MOTIVO  DA VACÂNCIA:  Vaga  ocorrida  em face  da
promoção da Promotora de Justiça  Dra.  Fernanda Carolina  Moura Nóbrega  para  a 2ª
Promotoria de Justiça de Baturité de Entrância Intermediária, conforme Ato n° 61/2024-
SEGE,  e  exercício  em  26/04/2024.  CLASSIFICAÇÃO  DE  CRITÉRIO:  REMOÇÃO
POR  ANTIGUIDADE.  3  - PROMOTORIA CLASSIFICADA:  PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE MISSÃO VELHA. MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da
promoção da Promotora de Justiça Dra.  Raphaela Dutra Lopes para a 2ª Promotoria de
Justiça de Morada Nova de Entrância Intermediária, conforme Ato n° 62/2024-SEGE, e
exercício  em  26/04/2024.  CLASSIFICAÇÃO  DE  CRITÉRIO:   REMOÇÃO  POR
MERECIMENTO.  4  - PROMOTORIA  CLASSIFICADA:  1ª  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA DE JAGUARIBE.  MOTIVO DA VACÂNCIA:  Vaga  ocorrida  em face  da
remoção do Promotor de Justiça Dr. David Dias de Castro Machado para a Promotoria de
Justiça de Tabuleiro do Norte de Entrância Inicial,  conforme Ato n° 76/2024-SEGE, e
exercício  em  26/04/2024.  CLASSIFICAÇÃO  DE  CRITÉRIO:  REMOÇÃO  POR
ANTIGUIDADE.  5  - PROMOTORIA  CLASSIFICADA:  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA DE JAGUARUANA.  MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da
promoção da Promotora de Justiça Dra.  Sheila Monteiro Uchôa para a 1ª Promotoria de
Justiça de Quixeramobim de Entrância Intermediária, conforme Ato n° 71/2024-SEGE, e
exercício  em  26/04/2024.  CLASSIFICAÇÃO  DE  CRITÉRIO:  REMOÇÃO  POR
MERECIMENTO.  6  - PROMOTORIA  CLASSIFICADA:  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA DE MONSENHOR TABOSA. MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em
face da promoção da Promotora de Justiça Dra. Maria Luíza Lobo de Aquino Moura para a
1ª  Promotoria  de  Justiça  de  Camocim  de  Entrância  Intermediária,  conforme  Ato  n°
68/2024-SEGE,  e  exercício  em  26/04/2024.  CLASSIFICAÇÃO  DE  CRITÉRIO:
REMOÇÃO  POR  ANTIGUIDADE.  7  - PROMOTORIA  CLASSIFICADA:
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PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SANTANA  DO  ACARAÚ.  MOTIVO  DA
VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da remoção do Promotor de Justiça Dr. Diego Filipe
de Sousa Barros para a Promotoria de Justiça de Mucambo de Entrância Inicial, conforme
Ato n° 76/2024-SEGE, e exercício em 26/04/2024.  CLASSIFICAÇÃO DE CRITÉRIO:
REMOÇÃO  POR  MERECIMENTO.  8  - PROMOTORIA  CLASSIFICADA:
PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  ITAREMA.  MOTIVO  DA VACÂNCIA:  Vaga
ocorrida em face da promoção do Promotor de Justiça Dr. Haroldo Meleto Barboza para a
3ª Promotoria de Justiça de Icó de Entrância Intermediária,  conforme Ato n° 66/2024-
SEGE,  e  exercício  em  26/04/2024.  CLASSIFICAÇÃO  DE  CRITÉRIO:  REMOÇÃO
POR  ANTIGUIDADE.  9  - PROMOTORIA CLASSIFICADA:  PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE JARDIM. MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da remoção
do Promotor de Justiça Dr. Rafael Gomes de Lima para a Promotoria de Justiça de Aurora
de  Entrância  Inicial,  conforme  Ato  n°  75/2024-SEGE,  e  exercício  em  26/04/2024.
CLASSIFICAÇÃO  DE  CRITÉRIO:  REMOÇÃO  POR  MERECIMENTO.  10  -
PROMOTORIA CLASSIFICADA:  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMBORIL.
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da remoção da Promotora de Justiça
Dra.  Juliana Gonçalves de Lima para a Promotoria de Justiça de Mulungu de Entrância
Inicial, conforme Ato n° 77/2024-SEGE, e exercício em 26/04/2024.  CLASSIFICAÇÃO
DE  CRITÉRIO:  REMOÇÃO  POR  ANTIGUIDADE.  11  - PROMOTORIA
CLASSIFICADA:  1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SOLONÓPOLE.  MOTIVO
DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da promoção do Promotor de Justiça Dr.  Pedro
Gabriel  de  Medeiros  Regis para  a  4ª  Promotoria  de  Justiça  de  Icó  de  Entrância
Intermediária,  conforme  Ato  n°  67/2024-SEGE,  e  exercício  em  26/04/2024.
CLASSIFICAÇÃO  DE  CRITÉRIO:   REMOÇÃO  POR  MERECIMENTO.  12  -
PROMOTORIA CLASSIFICADA:  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JIJOCA DE
JERICOACOARA.  MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da remoção do
Promotor de Justiça Dr. Tiago Cardoso de Sousa para a Promotoria de Justiça de Amontada
de  Entrância  Inicial,  conforme  Ato  n°  74/2024-SEGE,  e  exercício  em  26/04/2024.
CLASSIFICAÇÃO  DE  CRITÉRIO:  REMOÇÃO  POR  ANTIGUIDADE.  13  -
PROMOTORIA CLASSIFICADA:  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  IBIAPINA.
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da promoção da Promotora de Justiça
Dra.  Mônia Dantas de Macedo para a 7ª Promotoria de Justiça de Tianguá de Entrância
Intermediária,  conforme  Ato  n°  72/2024-SEGE,  e  exercício  em  26/04/2024.
CLASSIFICAÇÃO  DE  CRITÉRIO:  REMOÇÃO  POR  MERECIMENTO.  14  -
PROMOTORIA  CLASSIFICADA:  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  CARIRÉ.
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da promoção da Promotora de Justiça
Dra. Thainá de Paula Belmiro Pontin para a 1ª Promotoria de Justiça de Senador Pompeu
de Entrância Intermediária, conforme Ato n° 59/2024-SEGE, e exercício em 26/04/2024.
CLASSIFICAÇÃO DE CRITÉRIO: REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. DECISÃO: O
Conselho  Superior  do  Ministério  Público,  à  unanimidade  dos  votantes,  decidiu pela
aprovação da Resolução nº 213/2024 referente à classificação das citadas Promotorias de
Justiça  vagas  na  Entrância  Inicial.  3)  -  MINUTA DE  EDITAIS  NºS  028/2024  A
030/2024  REFERENTES  ÀS  PROMOTORIAS  DE  JUSTIÇA  VAGAS   NA  
ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA: Obs.: A minuta dos Editais foram encaminhadas, via
correio  eletrônico,  aos  Senhores  Conselheiros.  1  -  EDITAL  Nº  028/2024.  7ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRATEÚS (área de atuação especificada conforme
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Resolução nº 102/2022-OECPJ).MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da
remoção do Senhor Promotor de Justiça Dr. Flávio Bezerra para a 1ª Promotoria de Justiça
de Beberibe de Entrância Intermediária, conforme Ato n° 177/2023-SEGE, publicado no
DOMPCE n° 1645 em 14/11/2023, e exercício em 29/11/2023. Deserção quando ofertado
mediante  Edital  nº  160/2023.  FORMA  DE  PROVIMENTO: PROMOÇÃO  POR
MERECIMENTO. (Classificada  mediante  Resolução  do  CSMP  nº  189/2023).  2  -
EDITAL Nº  029/2024. 1ª  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  ACARAÚ  (área  de
atuação  especificada  conforme  Resolução  nº  72/2020-OECPJ).  MOTIVO  DA
VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da remoção do Promotor de Justiça Dr. Denis Phillipe
Oliveira Carvalho para a 2ª Promotoria de Justiça de Acaraú de Entrância Intermediária,
conforme  Ato  n°  69/2024-SEGE,  publicado  no  DOMPCE  n°  1742,  e  exercício  em
26/04/2024.  FORMA  DE  PROVIMENTO:  PROMOÇÃO  POR  MERECIMENTO.
(Classificada mediante Resolução do CSMP nº 207/2024).  3 - EDITAL Nº 030/2024. 2ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRATEÚS (área de atuação especificada conforme
Resolução nº 102/2022-OECPJ).  MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da
remoção da Promotora de Justiça Dra. Júlia Leite Sampaio Lemos para a 2ª Promotoria de
Justiça  de Santa Quitéria  de  Entrância Intermediária,  conforme Ato n° 65/2024-SEGE,
publicado  no  DOMPCE  n°  1742,  e  exercício  em  26/04/2024.  FORMA  DE
PROVIMENTO:  PROMOÇÃO  POR  MERECIMENTO. (Classificada  mediante
Resolução  do  CSMP nº  203/2023).  DECISÃO:  O Conselho  Superior  do  Ministério
Público,  à  unanimidade  dos  votantes,  decidiu pela  aprovação  dos  Editais  nºs  028  a
030/2024 referentes às promoções para a Entrância Intermediária.  4) -  MINUTA DE
EDITAIS  NºS  031/2024  A  044/2024  REFERENTES  ÀS  PROMOTORIAS  DE
JUSTIÇA VAGAS   NA ENTRÂNCIA INICIAL  :  Obs.:  A  minuta  dos  Editais  foram
encaminhadas,  via  correio  eletrônico,  aos  Senhores  Conselheiros.  1  -  EDITAL Nº
031/2024. PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  PARAIPABA.  MOTIVO  DA
VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da promoção do Promotor de Justiça Dr. Ariano Arlan
Neves  para a 1ª Promotoria de Justiça de Itapipoca de Entrância Intermediária, conforme
Ato  n°  64/2024-SEGE,  publicado  no  DOMPCE n°  1742,  e  exercício  em 26/04/2024.
FORMA  DE  PROVIMENTO: REMOÇÃO  POR  MERECIMENTO.  (Classificada
mediante  Resolução  do  CSMP  nº  213/2024).  2  -  EDITAL  Nº  032/2024. 2ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REDENÇÃO.  MOTIVO DA VACÂNCIA:  Vaga
ocorrida em face da promoção da Promotora de Justiça Dra.  Fernanda Carolina Moura
Nóbrega  para a 2ª Promotoria de Justiça de Baturité de Entrância Intermediária, conforme
Ato  n°  61/2024-SEGE,  publicado  no  DOMPCE n°  1742,  e  exercício  em 26/04/2024.
FORMA  DE  PROVIMENTO: REMOÇÃO  POR  ANTIGUIDADE.  (Classificada
mediante Resolução do CSMP nº 213/2024). 3 - EDITAL Nº 033/2024. PROMOTORIA
DE JUSTIÇA DE MISSÃO VELHA. MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face
da promoção da Promotora de Justiça Dra. Raphaela Dutra Lopes para a 2ª Promotoria de
Justiça  de  Morada  Nova  de  Entrância  Intermediária,  conforme Ato  n°  62/2024-SEGE,
publicado  no  DOMPCE  n°  1742,  e  exercício  em  26/04/2024.  FORMA  DE
PROVIMENTO: REMOÇÃO  POR  MERECIMENTO.  (Classificada  mediante
Resolução do CSMP nº 213/2024).  4 -  EDITAL Nº 034/2024. 1ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE JAGUARIBE.  MOTIVO DA VACÂNCIA:  Vaga  ocorrida  em face  da
remoção do Promotor de Justiça Dr. David Dias de Castro Machado para a Promotoria de
Justiça  de  Tabuleiro  do  Norte  de  Entrância  Inicial,  conforme  Ato  n°  76/2024-SEGE,
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publicado  no  DOMPCE  n°  1742,  e  exercício  em  26/04/2024.  FORMA  DE
PROVIMENTO: REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. (Classificada mediante Resolução
do CSMP nº 213/2024).  5 -  EDITAL Nº 035/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
JAGUARUANA.  MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da promoção da
Promotora  de  Justiça  Dra.  Sheila  Monteiro  Uchôa para  a  1ª  Promotoria  de  Justiça  de
Quixeramobim de Entrância Intermediária, conforme Ato n° 71/2024-SEGE, publicado no
DOMPCE  n°  1742,  e  exercício  em  26/04/2024.  FORMA  DE  PROVIMENTO:
REMOÇÃO POR MERECIMENTO.  (Classificada mediante Resolução do CSMP nº
213/2024).  6  -  EDITAL  Nº  036/2024. PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
MONSENHOR  TABOSA.  MOTIVO  DA  VACÂNCIA:  Vaga  ocorrida  em  face  da
promoção da Promotora de Justiça Dra.  Maria Luíza Lobo de Aquino Moura para a 1ª
Promotoria de Justiça de Camocim de Entrância Intermediária, conforme Ato n° 68/2024-
SEGE,  publicado  no  DOMPCE  n°  1742,  e  exercício  em  26/04/2024.  FORMA DE
PROVIMENTO: REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. (Classificada mediante Resolução
do CSMP nº 213/2024).  7 -  EDITAL Nº 037/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
SANTANA DO  ACARAÚ.  MOTIVO  DA VACÂNCIA:  Vaga  ocorrida  em  face  da
remoção do Promotor de Justiça Dr.  Diego Filipe de Sousa Barros para a Promotoria de
Justiça de Mucambo de Entrância Inicial, conforme Ato n° 73/2024-SEGE, publicado no
DOMPCE  n°  1742,  e  exercício  em  26/04/2024.  FORMA  DE  PROVIMENTO:
REMOÇÃO POR MERECIMENTO.  (Classificada mediante Resolução do CSMP nº
213/2024).  8 -  EDITAL Nº 038/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAREMA.
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da promoção do Promotor de Justiça
Dr.  Haroldo  Meleto  Barboza para  a  3ª  Promotoria  de  Justiça  de  Icó  de  Entrância
Intermediária,  conforme  Ato  n°  66/2024-SEGE,  publicado  no  DOMPCE  n°  1742,  e
exercício  em  26/04/2024.  FORMA  DE  PROVIMENTO: REMOÇÃO  POR
ANTIGUIDADE. (Classificada mediante Resolução do CSMP nº 213/2024). 9 - EDITAL
Nº 039/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JARDIM. MOTIVO DA VACÂNCIA:
Vaga ocorrida em face da remoção do Promotor de Justiça Dr. Rafael Gomes de Lima para
a Promotoria de Justiça de Aurora de Entrância Inicial, conforme Ato n° 75/2024-SEGE,
publicado  no  DOMPCE  n°  1742,  e  exercício  em  26/04/2024.  FORMA  DE
PROVIMENTO: REMOÇÃO  POR  MERECIMENTO.  (Classificada  mediante
Resolução do CSMP nº  213/2024).  10 -  EDITAL Nº 040/2024. PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE  TAMBORIL.  MOTIVO  DA VACÂNCIA:  Vaga  ocorrida  em  face  da
remoção da Promotora de Justiça Dra.  Juliana Gonçalves de Lima para a Promotoria de
Justiça de Mulungu de Entrância Inicial, conforme Ato n° 77/2024-SEGE, publicado no
DOMPCE  n°  1742,  e  exercício  em  26/04/2024.  FORMA  DE  PROVIMENTO:
REMOÇÃO  POR  ANTIGUIDADE.  (Classificada  mediante  Resolução  do  CSMP nº
213/2024).  11  -  EDITAL  Nº  041/2024. 1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
SOLONÓPOLE.  MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da promoção do
Promotor de Justiça Dr. Pedro Gabriel de Medeiros Regis para a 4ª Promotoria de Justiça
de  Icó  de  Entrância  Intermediária,  conforme  Ato  n°  67/2024-SEGE,  publicado  no
DOMPCE  n°  1742,  e  exercício  em  26/04/2024.  FORMA  DE  PROVIMENTO:
REMOÇÃO POR MERECIMENTO.  (Classificada mediante Resolução do CSMP nº
213/2024). 12 - EDITAL Nº 042/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JIJOCA DE
JERICOACOARA.  MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da remoção do
Promotor de Justiça Dr. Tiago Cardoso de Sousa para a Promotoria de Justiça de Amontada
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de Entrância Inicial, conforme Ato n° 74/2024-SEGE, publicado no DOMPCE n° 1742, e
exercício  em  26/04/2024.  FORMA  DE  PROVIMENTO: REMOÇÃO  POR
ANTIGUIDADE.  (Classificada  mediante  Resolução  do  CSMP  nº  213/2024).  13  -
EDITAL Nº 043/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIAPINA.  MOTIVO DA
VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da promoção da Promotora de Justiça Dra.  Mônia
Dantas de Macedo para a 7ª Promotoria de Justiça de Tianguá de Entrância Intermediária,
conforme  Ato  n°  72/2024-SEGE,  publicado  no  DOMPCE  n°  1742,  e  exercício  em
26/04/2024.  FORMA  DE  PROVIMENTO: REMOÇÃO  POR  MERECIMENTO.
(Classificada mediante Resolução do CSMP nº 213/2024).  14 -  EDITAL Nº 044/2024.
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  CARIRÉ.  MOTIVO  DA  VACÂNCIA:  Vaga
ocorrida em face da promoção da Promotora de Justiça Dra.  Thainá de Paula Belmiro
Pontin para a 1ª Promotoria de Justiça de Senador Pompeu de Entrância Intermediária,
conforme  Ato  n°  59/2024-SEGE,  publicado  no  DOMPCE  n°  1742,  e  exercício  em
26/04/2024.  FORMA  DE  PROVIMENTO:  REMOÇÃO  POR  ANTIGUIDADE.
(Classificada  mediante  Resolução  do  CSMP  nº  213/2024). DECISÃO:  O  Conselho
Superior do Ministério Público, à unanimidade dos votantes, decidiu pela aprovação dos
Editais nºs 031 a 044/2024 referentes às remoções na Entrância Inicial. JULGAMENTO
DE PROCESSO:  RELATOR DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO
PINTO: DECISÃO DE AFASTAMENTO: O Conselho Superior do Ministério Público,
à unanimidade dos votantes, acompanhou o voto do  Relator, decidindo pelo deferimento
do  pedido  de  afastamento  das  funções  na  forma  pleiteada. 1  -  Processo  nº
09.2024.00011833-3. Assunto:  Afastamento.  MATÉRIA  DE  DELIBERAÇÃO  –
EXTRA PAUTA:  Por fim, a Secretaria dos Órgãos Colegiados solicitou deliberação do
Colegiado, referente à designação de data para julgamento do Edital nº 007/2024, referente
à Convocação de Promotor de Justiça para substituir junto a 25ª Procuradoria de Justiça
(área  de  atuação  Cível).  DECISÃO:  O  Conselho  Superior  do  Ministério  Público,  à
unanimidade dos votantes, decidiu designar a data de 14 de maio de 2024, a fim de julgar
o referido Edital, ficando o dia 04 de maio de 2024 como prazo final para desistência.
E  ncerramento  : Nada mais havendo a tratar, a Presidência declarou encerrada a sessão às
09h50min, da qual eu, Sildene Lima Barros, Gerente de apoio do Conselho Superior do
Ministério Público, minutei a presente ata, revista e lavrada pela Dra. Liduina Maria de
Sousa Martins, Promotora de Justiça e Secretária dos Órgãos Colegiados, que depois de
lida e aprovada, dispensada sua assinatura, sendo considerada válida para todos os efeitos
legais a versão aprovada por este Colegiado. Anexo - tabela de julgamento.
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